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PREGÃO ELETRÔNICO 

07/2025 – Processo 15/2025. 

Ata de Registro de Preços n.° 07/2025. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico com a utilização do Procedimento Auxiliar de Registro de 

Preços. 

 

CONTRATANTE 

Consórcio de Municípios da Alta Mogiana – COMAM. 

 

OBJETO 

Registro de preços para aquisição de mochilas escolares para os alunos da Rede Pública 

Municipal de Ensino dos municípios consorciados junto ao Consórcio de Municípios da Alta 

Mogiana – COMAM. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 11.882.626,80 (Onze milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e 

oitenta centavos.) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A partir das 08h00min do dia 15/04/2026 até às 08h00min 

do dia 01/05/2026. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 01/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço GLOBAL por item 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

<https://licitamaisbrasil.com.br/>.  

https://licitamaisbrasil.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO  COM A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

O COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA torna público, para 

conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

n.º 001/2025 e alterações, na data, horário e local indicados acima, fará realizar, licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO COM A UTILIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma de licitação compartilhada, do tipo GLOBAL POR ITEM, 

conforme descrito neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos.  

O presente processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas do COMAM, nos termos do 

artigo 82 ao 86, da Lei Federal nº 14.133/2021, e dele poderão decorrer contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da federação consorciados 

doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES que são: Altinópolis – Aramina – 

Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - 

Guará – Ituverava - Igarapava – Ipuã – Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - 

Nuporanga – Orlândia - Patrocínio Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente – 

Ribeirão Preto – Rifaina- Morro Agudo - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São 

Joaquim da Barra – São José da Bela Vista - Sales Oliveira – Serrana. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado através de sessão pública, exclusivamente via 

INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica https://licitamaisbrasil.com.br/ . O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

superior competente e propor a homologação.  

O Edital estará disponível gratuitamente nas páginas: <https://licitamaisbrasil.com.br/> e 

<https://www.comam.sp.gov.br>. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://www.comam.sp.gov.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do pregão, o registro de preços na forma de licitação compartilhada para 

futuras e eventuais aquisições de mochilas escolares  de acordo com a conveniência e 

necessidade de cada município consorciado para os alunos da rede municipal de ensino, em 

conformidade com as especificações e quantitativos constantes no respectivo Termo de 

Referência e demais disposições previstas em edital, por um período de 12 (doze) meses, 

possibilitando a prorrogação conforme legislação vigente Lei n.º 14.133/2021, Decreto n.º 

11.462/2023, Portaria COMAM n.º 001/2024 (regulamento da Lei de Licitações e Contratos) e 

demais legislações pertinentes. 

1.2. De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste edital. 

1.3. A Detentora da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento de 

todos os pedidos efetuados durante sua respectiva vigência. 

 

2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1  O fornecimento do objeto se dará nas condições previstas no respectivo “Termo de 

Referência”, anexo I deste instrumento. 

2.2  A empresa vencedora, fornecerá o objeto ora licitado mediante solicitação através de Nota 

de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, que será emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE, no 

local indicado e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.  

 

3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A Administração Pública em Geral não está obrigada a contratar as quantidades 

registradas através de procedimento auxiliar de Ata de Registro de Preços, observado o 

direito de preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata. 

3.2. As despesas referente ao objeto desta licitação, será empenhada na dotação orçamentária 

do ÓRGÃO PARTICIPANTE, signatário da Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal n.° 14133/2021, Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão do certame. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

da plataforma eletrônica: https://licitamaisbrasil.com.br/ 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

https://licitamaisbrasil.com.br/
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4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório, deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio no endereço eletrônico 

https://licitamaisbrasil.com.br/ 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.7.   A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://licitamaisbrasil.com.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento através da plataforma. 

4.9.  Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no respectivo processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa interessada, deverá ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador 

legalmente estabelecido, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes especiais para impugnar o Edital). 

4.11. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por email. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1  A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, de acordo aos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.3  A prorrogação do prazo da ata de registro de preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

5.4 A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no artigo 23 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.5  OS ÓRGÃOS: GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, não estarão obrigados a utilizarem a 

Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo 

revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação 

pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 

Todavia, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. A sessão será realizada na Plataforma de Licitações oficial do Comam: 

https://licitamaisbrasil. com.br/> 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.7. Não poderão disputar esta licitação: 

6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

6.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.7.7. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2021. 

6.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.9. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão, deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal Oficial de Compras Públicas  utilizado pelo Consórcio de 

Municípios da Alta Mogiana (COMAM), por meio do sítio: <https://licitamaisbrasil.com.br/>. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, que são obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico “Plataforma 

Licita Mais Brasil”, onde também deverão se informar, a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e obter instruções detalhadas e necessárias  para a  sua correta utilização. 

7.2.1. Os licitantes interessados em se credenciar no respectivo Portal, poderão obter 

maiores informações na página oficial: <https://licitamaisbrasil.com.br/>, podendo utilizar 

este canal, para sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos disponibilizados  no Portal 

. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.1.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.4. O credenciamento junto ao Portal de Licitações, implica na responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo, deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.6. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro competente, nomeado através da  Portaria COMAM 

n° 01/2025, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

8.1. Será exigido para participação neste certame, a comprovação de garantia de participação 

no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do lote a qual seja ofertada a proposta 

ou sobre o valor total em caso de participação em todos os itens/lote ou no caso de lote único, 

como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021. 

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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8.2. A não apresentação da comprovação exigida no item 8.1.,  resultará na 

desclassificação/inabilitação da proposta e documentação apresentada. 

8.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1 do artigo 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO ⇆ PROPOSTA. 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: <https://licitamaisbrasil.com.br/> e até 

a data e hora marcadas para abertura da respectiva sessão, os licitantes deverão 

encaminhar/anexar todos os documentos de habilitação exigidos no item 11.2. e subitens, a 

proposta financeira com a descrição do objeto ofertado e preço, e o respectivo comprovante da 

garantia de participação exigido no item 8.1, que deverá ser exclusivamente enviado por meio 

do sistema eletrônico no endereço supracitado, quando então, encerrar-se-á automaticamente 

no prazo e horário indicado neste instrumento,  a fase de recebimento dos documentos 

habilitatórios e das propostas iniciais. 

9.2 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.  

9.3 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 

o menor preço global por lote o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 

Instituição. 

9.4 O motivo da adoção da inversão de fases é trazer segurança jurídica, garantindo que 

somente os participantes previamente habilitados, possam disputar a etapa de lances, visando 

otimizar o processo, vislumbrando evitar eventuais inabilitações após a etapa de julgamento das 

propostas e também, justifica-se  devido a alta complexidade do objeto desta licitação onde, 

somente participarão, os concorrentes que de fato, cumprem as exigências que são impostas 

neste instrumento editalício.  

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, via 

“chat” . 

 

11. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Iniciada a sessão no horário indicado, o pregoeiro, em razão da inversão de fases, iniciará 

https://licitamaisbrasil.com.br/


 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - Ituverava – 
Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - Ribeirão Corrente – 
Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

o processo, abrindo  a fase de Habilitação, onde analisará os documentos previstos/exigidos 

neste edital e no respectivo Termo de Referência, examinado se os documentos apresentados 

pelos licitantes participantes foram necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de 

realização por parte dos mesmos, do objeto do certame, sendo que, esta documentação são 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 à 70 da Lei nº 14.133, de 2021 , 

conforme a seguir: 

11.1.1. A habilitação de todos os licitantes inicialmente cadastrados, serão  verificada por meio 

do sistema, podendo os licitantes se utilizarem do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores  “Sicaf” ou quaisquer outro sistema unificado de cadastro de fornecedores 

legalmente apresentados conforme disposto no art. 70 da Lei n.° 14.133/21. 

11.1.2. Caso o licitante opte por utilizar “Sicaf” ou outro registro correspondente, a certidão 

deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema, na forma estabelecida neste edital, 

devendo estar acompanhada inclusive, dos documentos exigidos neste Edital que não estejam 

contemplados no Sicaf e/ou outro sistema de registro unificado de fornecedores. 

11.1.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade dos 

interessados, que responderão nos termos da legislação civil, penal e administrativa por 

eventuais inconsistências ou fraudes verificadas. 

11.1.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder aos originais. 

11.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital juntado. 

11.1.6.Caso as empresas interessadas estejam dispensadas por lei de qualquer dos documentos 

exigidos por este Edital, deverão apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

11.1.7.Serão aceitas certidões nos limites de sua validade e vigência.  

11.1.8.Quando não especificada qualquer validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas 

num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

11.1.9.A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das 

propostas. 

11.1.10. As declarações, propostas ou outros documentos que necessitem assinatura, quando 

exigidos, deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a 

identificação do signatário no documento e este, ser acompanhado de documento que comprove 

o vínculo do referido representante junto à licitante. 

11.1.11. Será verificado se os licitantes apresentaram declarações de que atendem aos requisitos 

de habilitação, sendo que, os declarantes responderão pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.2. Dos documentos exigidos para habilitação: 

11.2.1.Habilitação Jurídica: 

11.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

11.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado; 

11.2.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.2.2.Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF); 

11.2.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à 

Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados; 

11.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.2.2.4. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na 

Dívida Ativa. 

11.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

11.2.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

11.2.2.7. Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as 

penas da Lei, que atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 

14.133, de 1º de abril de 2.021. 

11.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

11.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

11.2.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial 

ou extrajudicial, o licitante deve apresentar conjuntamente, o comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial 

em vigor. 

11.2.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, nos termos da lei. 

11.2.3.3.1. A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro 

Diário, com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de 

Encerramento e das folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

extraídas deste Livro, com evidência de registro na respectiva Junta Comercial ou publicação da 

imprensa - de acordo com a personalidade jurídica da empresa, devendo estes registros, 
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estarem devidamente  assinados pelo titular ou representante legal da licitante e pelo Contador 

ou Técnico Contábil responsável. 

11.2.3.4. No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED Contábil (Sistema Público de 

Escrituração Digital Contábil), estas poderão apresentar como alternativa, as demonstrações 

digitais e a comprovação da entrega dos arquivos digitais perante à Receita Federal, sendo que 

os documentos impressos devem ser extraídos do livro digital e conter o Balanço Patrimonial, a 

Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital, o Termo de 

Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA); 

11.2.3.5. Comprovação de boa situação financeira da empresa, que deve ser demonstrado 

através dos índices resultantes das aplicações das fórmulas abaixo: 

11.2.3.6.  

Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superior a 1,00: 

ILG =. ......................................................... > 1,00 

(Resultado do Total de Ativo Circulante e de longo prazo dividido pelo passivo circulante e de 

longo prazo) 

 

Índice de Solvência Geral (SG), igual ou superior a 1,00: 

ISG =...............................................................................................> 1,00 

(Resultado do lucro líquido + depreciação dividido pelas dívidas de curto prazo + dívidas de 

longo prazo) 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,00: 

ILC =..........................................................................> 1,00 

(Resultado do ativo circulante dividido pelo passivo circulante) 

 

10.2.3.7 Será exigido também, para fins de habilitação, a demonstração de patrimônio líquido 

mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da presente contratação, 

independente dos índices.  

11.3. OBSERVAÇÃO: 

11.3.3. Ficam alertadas as licitantes, a observação quanto as exigências/documentos constantes 

no ANEXO I “TERMO DE REFERÊNCIA”, bem como apresentá-los, se for o caso, no campo 

específico do sistema (ou por e- mail), para fins de habilitação, no prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro (a) através do “chat” da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.3. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, devidamente emitido por órgão 

público ou empresa privada, com fornecimento de modo satisfatório, atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

exigidos neste certame, demonstrando que a empresa licitante executa ou executou, 

fornecimento dos itens constantes nos respectivos lotes, podendo a comprovação ser feita por 

similaridade. 

https://licitamaisbrasil.com.br/
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11.4.3.1. Os atestados acima referidos, deverão conter todas as informações necessárias 

para a devida análise e entendimento quanto a (s) quantidade (s) do (s) produto (s) a ser (em) 

fornecido (s), emissão, datas, assinatura, cabeçalho, etc. 

11.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

11.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

afiançando que tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no “TERMO DE 

REFERÊNCIA”, que é parte integrante deste edital. 

11.6.  Na hipótese de algum licitante participante ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados, nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no portal:  

<https://licitamaisbrasil.com.br/>. 

11.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.9. Será verificado se os licitantes apresentaram declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, sendo que,  o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.10. Será verificado se os licitantes apresentaram no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumprem as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.11.   Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho aplicáveis e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

11.12.   A habilitação será verificada por meio do “Sicaf”, nos documentos por ele abrangidos. 

11.13.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

11.14.   É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê - los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

11.15.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar na inabilitação. 

11.16.   A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.17.   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://licitamaisbrasil.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos que já foram apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.17.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.18.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro ou  a comissão de contratação, 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.19.  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos de habilitação dos licitantes 

participantes. 

11.20. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá abertura de prazo para manifestação recursal 

restrito a fase de habilitação e somente após a conclusão deste prazo se iniciará a fase de 

julgamento das propostas.  

 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA E DA ETAPA DE LANCES 

12.1. Do cadastamento da proposta: 

12.1.1 .  A empresa licitante deverá elaborar a sua proposta financeira, baseada no edital e seus 

respectivos anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade, o levantamento dos custos 

necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação, OFERTANDO o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

12.1.2.  O licitante nao poderá cotar quantidades de serviços inferiores ao total do objeto, 

observado o limite mínimo de quantitativos previstos no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital. 

12.1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

12.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

inicialmente apresentadas. 

12.3. O licitante deverá enviar sua proposta e comprovante da garantia de participação prevista 

no item 8 deste instrumento. 

12.4. O licitante deverá enviar sua proposta no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

12.4.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

12.4.2. Descrição detalhada do serviço ou material cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

12.4.3. É vedado, sob pena de desclassificação, a identificação do licitante no campo “marca” 
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e/ou “modelo” na proposta e posteriormente na etapa de lances ou através do “chat” durante a 

etapa de lances. 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

12.6. Nos valores propostos, deverão estar inclusos, todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

12.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, que são fornecidas pela plataforma onde será 

realizado o Pregão Eletrônico: 

12.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, quando for o caso; 

12.8.2. Declaração de que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

12.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser supridas, confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 

com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

12.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

12.11. Da etapa de Lances 

12.12. Após a etapa de habilitação, o pregoeiro verificará as propostas das licitantes habilitadas 

inicialmente apresentadas, desclassificando desde logo, àquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas mínimas exigidas no respectivo “Termo de 

Referência”. 

12.12.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes previamente habilitados. 

12.12.2.  A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito, após o seu julgamento definitivo conforme o atendimento das 

definições estabelecidas neste edital. 

12.13.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

12.14.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

12.15.  Incumbirá ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.16.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.16.1.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico . 

12.16.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

12.17.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

12.18. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 100,00 (Cem reais).  

12.19. Não há prazo de tempo para envio entre um lance e outro. Podendo ser enviados lances 

imediatamente um após o outro. O sistema não descartará lances de forma automática, apenas 

o pregoeiro poderá descartar lances. 

12.20.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo àquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.22. Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

12.22.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%. 

12.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.24. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

12.25. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicialmente ofertada e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

13. DO EMPATE 

13.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, caso seja aplicável,  mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

13.1.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 12.18, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

13.1.2.Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame. 

13.1.3.Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

13.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.1.5.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 . 

13.1.6.Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame e seguirá para a licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

13.1.7.O disposto nos subitens 13.1.1 à 13.1.6, somente se aplicará, quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.1.8.A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

13.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus 

lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como ME’s / EPP’s, adotará os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

13.2.1.Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

13.2.2.Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.2.3.Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

13.2.4.Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; e por fim, 

13.2.5.Sorteio. 

13.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 
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14. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

a melhor proposta para Instituição. 

14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

15.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo 

próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

15.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito 

via “chat” da plataforma, antes de findar o prazo previamente estabelecido. 

15.2.2. A proposta deverá conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada material/serviço cotado, especificados no Termo 

de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor de cada lote (caso seja aplicável) e 

o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias dias corridos contados da data prevista 

para abertura da licitação; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência ou chave PIX para fins de pagamento. 

15.3. O não envio da proposta atualizada (reajustada) por meio do campo específico 

disponibilizado na plataforma eletrônica com todos os requisitos elencados no subitem 15.2.2, 

ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro, acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante, observando o contraditório e ampla defesa. 

15.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação à prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores 
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às originalmente propostas. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto no Termo de Referência. 

15.5.1.  A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

15.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade, conforme disposto no art. 59, § 2º da Lei n.° 14.133/21. 

15.7. O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, “Anexo I” ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 15.2. 

15.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação apresentada da etapa de 

lances. 

15.8.1.   Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

serão observados os procedimentos previstos nos itens 11 e 12. 

15.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

15.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, seguindo- se a disciplina estabelecida no item 12 deste edital, se for o caso. 

 

16. DECLARAÇÃO UNIFICADA 

16.1. O licitante deverá anexar, em campo próprio, a declaração unificada (conforme Anexo IV), 

onde declara: 

16.1.1.que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

16.1.2.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

16.1.3.que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

16.1.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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16.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.4. A ausência da declaração de que trata este item acarretará na desclassificação do 

licitante. 

16.5. A Declaração Unificada é para fins do atendimento do  art. 63, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

17.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

17.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados antecipadamente para acompanhar a 

sessão reaberta.  

17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

18.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

18.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 

18.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

18.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço da sede do Consórcio de Municípios da Alta Mogiana, situada à Avenida Dr. Flávio 

Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP, ou através do email 

oficial da Instituição.  

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Após a realização de todos os atos anteriormente previstos, o objeto deste pregão será 

enceminhada para a adjudicação ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será 

encaminhado para a autoridade competente, que homologará o presente procedimento 

licitatório. 

 

20. DA ATA, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA, DA ADESÃO, DOS ACRÉSCIMOS 

E DOS CONTRATOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a respectiva Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra- se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1 deste Edital. 

20.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo (s) licitante 

(s) vencedor (es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Instituição 

20.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto for necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no respectivo Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor e cadastro de reserva, contando com a descrição do (s) item (ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.4. Do cadastro reserva 
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20.4.1.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de classificação. 

20.4.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva.  

20.4.3.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

20.4.4.Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 

ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem convocadas para 

fornecer o objeto registrado. 

20.4.5.A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 

classificação durante a fase de lances, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver 

seu registro cancelado. 

 

20.5. Da adesão à ata de registro de preços pelos entes consorciados ou na condição de 

não participantes 

20.5.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

orgão consorciado ou não, e nesse ultimo caso, desde que devidamente comprovada a 

vantagem econômica na contratação. 

20.5.2.Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do serviço, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

20.5.3.Todos os órgãos e entidades poderão aderir à presente ata de registro de preços na 

condição de não participantes, mediante apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.5.4.A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) do total registrado, conforme disposto no § 4º  do art. 86 da Lei 

Federal n.° 14.133/21. 

 

20.6. Dos acréscimos quantitativos da Ata de Registro de Preços 

20.6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei. 

20.6.2.Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

20.7. Dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços 

20.7.1.Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, deverão serem assinados no 

prazo de validade da ata de registro de preços oriunda deste procedimento. 



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - Ituverava – 
Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - Ribeirão Corrente – 
Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

termo da ata de registro de preços, e após assinado, os Municípios consorciados que tiverem 

interesse entrarão em contato diretamente com a respectiva empresa, detentora da ata. 

21.2.  O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas na 

Lei Federal n° 14133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou 

as disposições constantes de instrumento equivalente. 

21.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato será de 5 (cinco) dias 

úteis. 

21.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão. 

21.4. O  prazo da vigência da ata de registro de preços, será de 12 meses, prorrogável se for do 

interesse do orgão conforme previsto na legislação vigente. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Sujeitar-se-á a Contratada, à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 

encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras 

definidas na minuta contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

22.2. A responsabilidade da fiscalização caberá a cada município consorciado que manifestar o 

interesse do uso da presente Ata de Registro de Preços. 

 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

23.1.5. Fraudar a licitação especialmente quando: 

23.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

23.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1. Advertência; 

23.2.2. Multa; 

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar com COMAM, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada de acordo com o Decreto Municipal nº 8.606, 

de 05 de maio de 2025. 

23.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/p/porto-feliz/decreto/2025/861/8606/decreto-n-8606-2025-regulamento-de-aplicacao-de-multas-conforme-a-lei-n-14133-21?q=8606
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/p/porto-feliz/decreto/2025/861/8606/decreto-n-8606-2025-regulamento-de-aplicacao-de-multas-conforme-a-lei-n-14133-21?q=8606
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.133/2021. 

23.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

23.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

23.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

23.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O ORGÃO gerenciador (COMAM) poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por eventual ilegalidade verificada, podendo ocorrer, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.1.1.  A anulação do pregão induz à do contrato. 

21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de habilitação e 

classificação. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

do ORGÃO. 
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21.4. No momento da análise da documentação referente à Habilitação, o certame poderá ser 

suspenso pelo prazo necessário que o pregoeiro achar pertinente, avisando com antecedência, 

em campo próprio na plataforma, a data e horário de retorno para continuidade ao processo. 

21.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

pregão. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da instituição, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da documentação de habilitação e proposta 

de preços, poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

21.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

21.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.9.1.   A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis. 

21.10. O foro da cidade de Franca - SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da 

presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

21.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), na 

plataforma eletronica. 

21.12. O Edital e seus resprectivos anexos, está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.comam.sp.gov.br/ 

 

25. ANEXOS 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.1.1.anexo I - Termo de Referência; 

25.1.2.anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

25.1.3.anexo III – Declaração Conjunta de Responsabilidade; 

25.1.4.anexo IV - Termo de Ciência e Notificação;  

25.1.5.anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.6.anexo VI – Minuta de cadastro reserva; 

25.1.7.anexo VII - Minuta do Termo de contrato oriundo da ata de registro de preços; 

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://www.comam.sp.gov.br/
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25.1.8.anexo VIII –Planilha Básica dos itens; 

25.1.9.anexo IX - Planilha com os dados das escolas da rede pública abrangidas pelo Comam. 

 

Franca, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior 

Prefeito Municipal da Estância Turística de Batatais 

Presidente do COMAM 
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ANEXO I –Termo de Referência 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

25.1. Constitui objeto do pregão, o registro de preços na forma de licitação compartilhada 

para futuras e eventuais aquisições de mochilas escolares  de acordo com a conveniência e 

necessidade de cada município consorciado para os alunos da rede municipal de ensino, em 

conformidade com as especificações e quantitativos constantes no respectivo Termo de 

Referência e demais disposições previstas em edital, por um período de 12 (doze) meses, 

possibilitando a prorrogação conforme legislação vigente Lei n.º 14.133/2021, Decreto n.º 

11.462/2023, Portaria COMAM n.º 001/2024 (regulamento da Lei de Licitações e Contratos) 

e demais legislações pertinentes. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

 

2.1. JUSTIFICATIVA 

2.1.1. Complementarmente à provisão de uniformes, a aquisição de mochilas padronizadas 

pelos municípios consorciados junto ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA – COMAM, é essencial para garantir a integridade do processo de aprendizagem 

e a dignidade do estudante. A ausência de um item adequado para o transporte de 

materiais escolares acarreta os seguintes problemas: 

a) Desgaste do Material Didático: A falta de uma mochila apropriada expõe livros, 

cadernos e outros materiais fornecidos pelo Poder Público a danos causados por intempéries 

(chuva) ou transporte inadequado, resultando em desperdício de recursos públicos e 

necessidade de reposição precoce. 

b) Riscos à Saúde (Ergonomia): Alunos que não possuem mochilas adequadas muitas 

vezes improvisam o transporte de carga, o que pode causar problemas posturais e dores 

crônicas, afetando o rendimento escolar. 

c) Estigmatização Social: Assim como ocorre com o vestuário, o uso de sacolas plásticas 

ou mochilas em precário estado de conservação acentua as barreiras socioeconômicas no 

ambiente escolar. 

2.1.2. Objetivos Específicos da Contratação de Mochilas: 

2.1.2.1. A iniciativa busca atender às seguintes necessidades dentro da estratégia de 

Educação dos municípios Consorciados: 
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a) Padronização e Identidade: Assim como o uniforme, a mochila padronizada com a 

identificação do município, reforça o sentimento de pertencimento do aluno e auxilia na 

segurança e identificação externa. 

b) Durabilidade e Qualidade: Garantir que todos os alunos recebam um item que seja 

resistente e projetado especificamente para o peso dos materiais didáticos distribuídos aos 

alunos da rede municipal de ensino. 

c) Eficiência Logística e Financeira: A utilização da Licitação Compartilhada via COMAM 

permite que municípios de pequeno e médio porte, alcancem preços menores que não 

seriam possíveis em compras isoladas, otimizando o orçamento público municipal dos entes 

participantes. 

2.1.3. Impacto no Interesse Público: 

2.1.3.1. A aquisição das mochilas justifica-se pelo interesse público pois, promovendo a 

equidade e garantindo que o aluno de baixa renda tenha as mesmas condições de 

organização e transporte de material que os demais. 

2.1.3.2. Apoia a organização escolar, facilitando a rotina dos alunos e permitindo que ele 

porte todo o material necessário como estojos, livros, cadernos, etc., de forma organizada, 

o que reflete diretamente na qualidade do aprendizado em sala de aula. 

2.1.3.3. Fomento à Permanência onde o fornecimento de mochila aos alunos,  atua como 

um fator motivacional e de auxílio direto à economia familiar, combatendo a evasão escolar. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA POR LICITAÇÃO POR LOTE ÚNICO 

2.2.1. A justificativa da escolha por licitação através de um lote único é justificada, 

ressaltando que a licitação compartilhada através do consórcio COMAM,  visa aglutinar as 

demandas de diversos municípios, sendo Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  

Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã 

Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia 

-  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  

Sales Oliveira -  Santo Antônio Da Alegria - São Joaquim Da Barra - São José Da Bela Vista 

e Serrana, objetivando a aquisição de um volume expressivo de itens,  totalizando mais de 

134.000 mochilas, que representa a quantidade de alunos matriculados na rede pública de 

ensino do municípios consorciados. 

2.2.2. Ao prospectar grandes volumes em um lote único, a instituição amplia seu poder de 

barganha, atraindo fabricantes que conseguem oferecer preços significativamente menores 

devido à produção em massa. 

2.2.3. Destacamos que a fragmentação em itens ou lotes menores poderia desinteressar 

grandes fornecedores e elevar os custos unitários, prejudicando o erário dos entes 

participantes, além disso, este termo de referência destaca a necessidade de padronização e 

identidade como essenciais para reforçar o sentimento de pertencimento do aluno e auxiliar 

na segurança. 
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2.2.4. A adjudicação a um único fornecedor garante que tanto a mochila infantil (p) com 

carrinho quanto a média (m) mantenham exatamente o mesmo padrão de qualidade, 

tonalidade de cores e acabamento técnico (especificações de tecido poliéster, zíperes e 

silkagem), isso evita discrepâncias qualitativas ou visuais entre os alunos de diferentes 

faixas etárias ou municípios atendidos. 

2.2.5. Também, considerando que o fornecimento deverá atender a múltiplos municípios 

consorciados, a gestão de um contrato único é administrativamente mais eficiente, como o 

controle de qualidade, que facilita a fiscalização técnica e a análise de laudos laboratoriais 

(exigidos pelo inmetro), pois a administração lida com apenas uma linha de produção e a 

gestão de entregas, visando centralizar a responsabilidade em uma única detentora da ata 

simplifica a coordenação logística das entregas nas diversas sedes municipais dentro do 

prazo de 60 dias estabelecido. 

2.2.6. Ainda, as mochilas solicitadas, nos tamanhos tamanhos “P” e “M”, pertencem à 

mesma família de produtos e possuem processos de fabricação quase idênticos, sendo que 

a divisão do objeto poderia gerar o risco de "seleção adversa", onde itens de maior valor 

agregado (como o tamanho p com carrinho) seriam disputados, enquanto itens de menor 

margem poderiam ficar desertos ou com preços elevados. Assim, o lote único assegurará a 

execução integral da política pública de assistência escolar para todas as faixas etárias de 

forma equilibrada. 

2.2.7. A adoção do lote único, portanto, não restringe indevidamente a competitividade, 

mas sim a direciona para empresas com capacidade produtiva compatível com o interesse 

público, garantindo o binômio menor preço e uniformidade de qualidade exigido pela lei 

14.133/2021. 

 

2.3. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

LOTE ÚNICO – QUANTIDADES ESTIMADAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE LOTE 

1 

 
MOCHILA ESCOLAR INFANTIL TAMANHO 

PEQUENO (P) CARRINHO CONFORME 
DESCRIÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

PEÇA 

100.760  

ÚNICO 

2 
 

MOCHILA ESCOLAR MÉDIA (M) CONFORME 
DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

PEÇA 
33.268 

 

 
 
 
 
 

 

  

3. DOS ITENS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
3.1. MOCHILA ESCOLAR INFANTIL (P) CARRINHO 
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3.1.1. Corpo Principal com 330 mm de altura por 270 mm de largura por 110 mm de 

profundidade, em tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 

Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de 

Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV 

%: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a 

tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 

619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – 

Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume 

norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, 

Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – 

Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em 

coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por 

laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

3.1.2. Abertura principal feita por zíper número 8 na cor a definir, com fadiga de pelo 

menos 5000 ciclos sem falha, com 550mm de comprimento, tendo no acabamento superior 

do zíper um cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a definir. 

3.1.3. Parte frontal com acabamento externo com friso coestruzado brilhante em policloreto 

de vinila 4/11 na cor a definir. 

3.1.4.Bolso frontal superior fixado a 50mm da parte superior da mochila com 190mm de 

largura central por 120mm de altura tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT 

NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-

5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – 

NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), 

Resistência a tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - 
Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - 
Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – 
Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de 

prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e 

alongamento Urdume norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – 

C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da 

tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve 

vazamento em coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido 

comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO, com abertura 

feita por zíper número 8 na cor a definir.  

3.1.5. Acabamento inferior com cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a 

definir e acabamento superior em cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a 

definir.  

3.1.6. Bolso frontal inferior fixado desde a parte inferior da mochila com 150 mm de altura 

por 270 mm de largura, em forma de meia elipse em tecido 100% Poliéster, Título fio de 

trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 

- CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - 

Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 

344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 

13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - 

C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. 

Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 

94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de 

prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre 

o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a 

definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

3.1.7. Fole do compartimento principal com 110mm de largura, acompanhado com friso 

coestruzado brilhante em policloreto de vinila 4/11 na cor a definir dando forma e armação 

para a mochila. 

3.1.8. Nas laterais da mochila deverá ter bolso em tecido tela 95% poliéster e 5% elastano, 

com resistência ao estouro de malhas 6,47kgf/cm² e C.V.: 3,14%, Tecido comprovado por 

laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO, na cor a definir formato de 

losango na parte externa e parte interna em tecido de malha de poliéster, medindo 190mm 

de largura e 110mm de altura, acabamento na abertura em elástico de 25mm na cor a 

definir.  

3.1.9. As costas da mochila deverão possuir três costuras em “V” invertido, distribuídas em 

ângulos abertos, tendo acabamento externo com friso coestruzado brilhante em policloreto 

de vinila 4/11 na cor a definir. 

 3.1.10. Acolchoada internamente em espuma PAC de quatro milímetros e forrada com 

tecido 100% poliamida, com gramatura (norma ABNT NBR 10591/08) 204,44g/m², 

estrutura do tecido em tela1x1 (norma ABNT NBR 12996/93 e 12543/17), densidade norma 

ABNT NBR 10588/15 Trama: 26,08 fios/cm e 66,24 fios/pol – Urdume: 29,20 fios/cm e 

74,17 fios/pol, estrutura norma ABNT NBR 12996/93 e 12546/17, tecido maquinetado 

derivado de tela efeito rip stop, Título do fio norma ABNT NBR 13216/94, Trama: Tex: 8,55 

– Dtex: 85,47 – Denier: 76,92 – NE: 69,04 – C.V.: 0,87%, Urdume: Tex: 7,74 – Dtex: 
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77,40 – Denier: 69,66 – NE: 76,24 – C.V.: 1,07%,  na cor a definir. Tecido comprovado por 

laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO.  

3.1.11. Carrinho escolar removível com 30 cm de altura para alojamento da mochila 20,5 x 

13,5 cm na base, 12,5 cm de área de profundidade para alojamento da mochila, com hastes 

de alumínio. Alça e outras partes do carrinho injetadas em polipropileno com cantos 

arredondados. Com sistema de fixação do carrinho a mochila através de Velcro 50 mm de 

largura x 180 mm de comprimento, com aplicação dupla paralelamente, ficando com área 

total de Velcro de 100 mm x 180 mm de comprimento, pespontado no fundo da mochila (a 

parte fêmea) e sobre uma base de papelão couro 1,0 mm de espessura, a base de papelão 

para fixação da mochila deve ter como dimensões aproximadamente 21cm largura x 13 cm 

profundidade, tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 

25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio 

Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 

0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração 

e alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – 

C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da 

tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma 

ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 

31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na 

tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água 

de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO, o qual é fixado no carrinho por rebites. As 

rodinhas devem ter diâmetro aproximado de 05 cm.  

3.1.12. Deverá ser costurado uma ponta da tira de fixação na parte superior da mochila de 

forma centralizada entre as hastes do carrinho, tecido 100% Poliéster, Título fio de trama 

norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV 

%: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - 

Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 

344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 

13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - 

C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. 

Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 

94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de 

prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre 

o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a 

definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO, e 

seu acabamento em cadarço de debrum 100% poliéster na cor a definir. 

3.1.13. Alças de ombro com desenho ergonômico curvada em “S” para melhor 

acomodação, fixadas desde a parte superior das costas confeccionadas tecido 100% 

Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - 

Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - 

Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma 

ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama 

norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, 
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Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – 

Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 

13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - 

C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. 

Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm 

do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, almofadada em espuma PAC de quatro milímetros 

com 350mm de comprimento e largura em 70mm. 

3.1.14. Acabamento da alça em fita 25mm 100% polipropileno na cor a definir. Alça inferior 

em fita na cor a definir de 3cm em material 100% polipropileno, com e 440mm de 

comprimento, esta deverá ser dobrada e costurada no final da fita para melhor acabamento, 

costurados com o reforço triangular medindo aproximadamente 8x8x11cm em mesmo 

tecido principal. A alça superior deverá ser unida com a inferior por meio de um regulador 

triplo de 3cm em plástico na cor Pantone 19-0303 TPX fixado por uma fita na cor a definir 

de 3cm em material 100% polipropileno, costurado por sua vez reforçadamente em 

quadrado.  

3.1.15. Alça de mão fixado centralizada no fole superior em fita na cor a definir de 3cm, e 

cabo em tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - 

Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume 

NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, 

Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e 

alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – 

C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da 

tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma 

ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 

31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na 

tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água 

de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO, envolvendo a fita no tamanho de 10cm largura 

por 3cm altura. 

3.1.16. Logotipos deverão ser silkados em cromia legível sobre o bolso frontal nas medidas 

conforme prefeitura solicitar. Toda mochila deverá ser debruada internamente em todas as 

junções em tecido non-woven gramatura 80g/m² com 30mm de largura na cor Pantone 19-

0303 TPX. As pontas das alças deverão ser queimadas dando resistência contra abertura de 

tramas. A mochila deverá ser costurada em linha 100% poliamida nas respectivas cores dos 

tecidos. Etiqueta interna fixada no compartimento principal em tecido resistente com 

logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e demais informações conforme 

norma da ABNT vigente. Tolerância de medidas de 10mm. 

3.2. MOCHILA ESCOLAR MÉDIA (M) 
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3.2.1. Corpo Principal com 380 mm de altura por 300 mm de largura por 130 mm de 

profundidade tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 

25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio 

Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 

0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração 

e alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – 

C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da 

tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma 

ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 

31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na 

tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água 

de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

3.2.2. Abertura principal feita por zíper número 8 na cor a definir, com fadiga de pelo 

menos 5000 ciclos sem falha, com 560mm de comprimento, tendo no acabamento superior 

do zíper um cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a definir.  

3.2.3. Parte frontal com acabamento externo com friso coestruzado brilhante em policloreto 

de vinila 4/11 na cor a definir.  

3.2.4. Bolso frontal superior fixado a 65mm da parte superior da mochila com 210mm de 

largura central por 120mm de altura tecido 100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT 

NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-

5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – 

NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), 

Resistência a tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 

63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de 

prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e 
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alongamento Urdume norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – 

C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da 

tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve 

vazamento em coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido 

comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO, com abertura 

feita por zíper número 8 na cor a definir.  

3.2.5. Acabamento inferior com cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a 

definir e acabamento superior em cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a 

definir. 

3.2.6. Bolso frontal inferior fixado desde a parte inferior da mochila com 150 mm de altura 

por 300 mm de largura, em forma de meia elipse tecido 100% Poliéster, Título fio de trama 

norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV 

%: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - 

Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma ABNT NBR 10591/08 de 

344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama norma ABNT NBR 

13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, Alongamento: 25,92% - 

C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 80. 

Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 13934/16 Resistência: KGF: 

94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - C.V.: 0,97% - Nº de corpos de 

prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. Ensaio de coluna de água sobre 

o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm do período de 24 horas, na cor a 

definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

3.2.7. Fole do compartimento principal com 130mm de largura e 670mm de comprimento, 

acompanhado com friso coestruzado brilhante em policloreto de vinila 4/11 na cor a definir 

dando forma e armação para a mochila. Nas laterais da mochila deverá ter bolso em tecido 

tela 95% poliéster e 5% elastano, com resistência ao estouro de malhas 6,47kgf/cm² e 

C.V.: 3,14%, Tecido comprovado por laudos fornecido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO na cor a definir em formato de losango na parte externa e parte interna em tecido 

de malha de poliéster, medindo 140mm de largura e 140mm de altura, acabamento na 

abertura em elástico de 25mm na cor a definir. 

3.2.8. Acabamento externo com friso coestruzado brilhante em policloreto de vinila 4/11 na 

cor a definir. 

3.2.9. As costas da mochila deverão possuir três costuras em “V” invertido, distribuídas em 

ângulos abertos, tendo acabamento externo com friso coestruzado brilhante em policloreto 

de vinila 4/11 na cor a definir. 

3.2.10. Acolchoada internamente em espuma PAC de quatro milímetros e forrada com 

tecido 100% poliamida, com gramatura (norma ABNT NBR 10591/08) 204,44g/m², 

estrutura do tecido em tela1x1 (norma ABNT NBR 12996/93 e 12543/17), densidade norma 

ABNT NBR 10588/15 Trama: 26,08 fios/cm e 66,24 fios/pol – Urdume: 29,20 fios/cm e 

74,17 fios/pol, estrutura norma ABNT NBR 12996/93 e 12546/17, tecido maquinetado 

derivado de tela efeito rip stop, Título do fio norma ABNT NBR 13216/94, Trama: Tex: 8,55 

– Dtex: 85,47 – Denier: 76,92 – NE: 69,04 – C.V.: 0,87%, Urdume: Tex: 7,74 – Dtex: 

77,40 – Denier: 69,66 – NE: 76,24 – C.V.: 1,07%,  na cor a definir. Tecido comprovado por 
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laudos fornecido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Deverá ser costurado um visor 

de plástico 0,20 micras, entre as costuras em V invertido, no tamanho de 75mm de altura 

por 120mm de comprimento, com abertura na lateral direita para acomodação de 

identificador em papel cartão, contendo as informações: Nome, Fone, Endereço e Escola.  

3.2.11. Alças de ombro com desenho ergonômico curvada em “H” para melhor 

acomodação, fixadas desde a parte superior das costas confeccionadas tecido 100% 

Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - 

Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - 

Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma 

ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama 

norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, 

Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – 

Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 

13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - 

C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. 

Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm 

do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, almofadada em espuma PAC de quatro milímetros 

com 340mm de comprimento e largura em 65mm. 

3.2.12. Acabamento da alça em cadarço de debrum dobrado em 100% poliéster na cor a 

definir. Alça inferior em fita na cor a definir TPX de 3cm em material 100% polipropileno, 

com e 430mm de comprimento, esta deverá ser dobrada e costurada no final da fita para 

melhor acabamento, costurados com o reforço triangular medindo aproximadamente 

8x8x11cm no tecido principal. 

3.2.13. A alça superior deverá ser unida com a inferior por meio de um regulador triplo de 

3cm em plástico na cor Pantone 19-0303 TPX fixado por uma fita na cor a definir de 3cm 

em material 100% polipropileno, costurado por sua vez reforçada em quadrado.  

3.2.14. Alça de mão fixado centralizado no fole superior em fita na cor a definir de 3cm em 

material 100% polipropileno com costura reforçada em quadrado e cabo de mão tecido 

100% Poliéster, Título fio de trama norma ABNT NBR 13216/94 Tex: 25,02 - Dtex: 250,20 - 

Denier: 225,18 – NE: 23,58 - CV %: 0,53 (+/-5%), Título de Fio Urdume NBR 13216/94 - 

Tex: 27,09 - Dtex: 270,93 - Denier: 243,84 – NE: 21,78 - CV %: 0,62, Gramatura norma 

ABNT NBR 10591/08 de 344,66g/m² (+/-5%), Resistência a tração e alongamento Trama 

norma ABNT NBR 13934/16, Resistência: KGF: 63,12 – N: 619,04 – C.V.: 0,45%, 

Alongamento: 25,92% - C.V.: 0,92% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – 

Nº de fios na tira: 80. Resistência a tração e alongamento Urdume norma ABNT NBR 

13934/16 Resistência: KGF: 94,58 – N: 927,54 – C.V.: 0,24%, Alongamento: 31,70% - 

C.V.: 0,97% - Nº de corpos de prova: 5 – Largura da tira: 50mm – Nº de fios na tira: 110. 

Ensaio de coluna de água sobre o tecido: não houve vazamento em coluna d’água de 5cm 

do período de 24 horas, na cor a definir. Tecido comprovado por laudos fornecido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, envolvendo a fita no tamanho de 10cm largura por 

3cm altura. 

3.2.15. Logotipos deverão ser silkados em cromia legível sobre o bolso frontal nas medidas 
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conforme prefeitura solicitar. Toda mochila deverá ser debruada internamente em todas as 

junções em tecido non-woven gramatura 80g/m² com 30mm de largura na cor Pantone 19-

0303 TPX. As pontas das alças deverão ser queimadas dando resistência contra abertura de 

tramas. A mochila deverá ser costurada em linha 100% poliamida nas respectivas cores dos 

tecidos. Etiqueta interna fixada no compartimento principal em tecido resistente com 

logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e demais informações conforme 

norma da ABNT vigente. Tolerância de medidas de 10mm. 

3.3. LAUDOS 

3.3.1. As licitantes devem apresentar, juntamente com os documentos de habilitação e 

proposta, os laudos emitidos por laboratórios com acreditação para ensaios técnicos junto 

ao INMETRO conforme tabela abaixo.  

3.3.2. As amostras a serem apresentadas pelo licitante provisoriamente vencedor, devem 

ser entregues em conformidade com os laudos apresentados em até 07 (sete) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração; o prazo em questão será contado 

da solicitação do pregoeiro via chat na plataforma de licitações. 

 

TECIDO PRINCIPAL 

ITEM ENSAIO NORMA SOLICITADO 

TECIDO PRINCIPAL 

Gramatura 
ABNT NBR 

10591/2008 
344,66g/m² 

Análise 
Qualitativa e 

Quantitavia 

AATCC 
20:2021 e 

AATCC 
20A:2021 

100% Poliéster 

Título do Fio 
(Trama)  

ABNT NBR 
13216/1994 

Tex: 25,02 
Dtex: 250,20 

Denier: 225,18 
NE: 23,58 

C.V.: 0,53% 

Título do Fio 

(Urdume)  

ABNT NBR 

13216/1994 

Tex: 27,09 
Dtex: 270,93 

Denier: 243,84 
NE: 21,78 

C.V.: 0,62% 

Resistência à 

Tração de 
Tecidos (Trama) 

ABNT NBR 
13934/16 

KGF: 63,12 

N: 619,04 
C.V: 0,45% 

Resistência à 
Tração de 
Tecidos 

(Urdume) 

ABNT NBR 
13934/16 

KGF: 94,58 

N: 927,54 
C.V: 0,24% 

Alongamento de 
Tecidos (Trama) 

ABNT NBR 
13934/16 

Alongamento: 

25,92% 
C.V.: 0,92% 

Nº de Corpos 
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de Prova: 5 

Largura Tira: 
50mm 

Nº de Fios da 
Tira: 80 

Alongamento de 
Tecidos 

(Urdume) 

ABNT NBR 
13934/16 

Alongamento: 
31,70% 

C.V.: 0,97% 

Nº de Corpos 
de Prova: 5 

Largura Tira: 
50mm 

Nº de Fios da 

Tira: 110 

(Tolerância admitida entre os resultados é de +/- 5%) 

 
 

TECIDO FORRO 

ITEM ENSAIO NORMA SOLICITADO 

TECIDO FORRO 

Gramatura 
ABNT NBR 

10591/2008 
204,44g/m² 

Análise 

Qualitativa e 
Quantitavia 

AATCC 
20:2021 e 

AATCC 
20A:2021 

100% 

Poliamida 

Título do Fio 
(Trama)  

ABNT NBR 
13216/1994 

Tex: 8,55 
Dtex: 85,47 

Denier: 76,92 

NE: 69,04 
C.V.: 0,87% 

Título do Fio 
(Urdume)  

ABNT NBR 
13216/1994 

Tex: 7,74 
Dtex: 77,40 

Denier: 69,66 
NE: 76,24 

C.V.: 1,07% 

Densidade em 
tecidos planos 

(trama) 

ABNT NBR 
10588/15 

26,08 fios/cm 
66,24 fios/pol 

Densidade em 

tecidos planos 
(urdume) 

ABNT NBR 
10588/15 

29,20 fios/cm 
74,17 fios/pol 

Estrutura de 
Tecido  

ABNT NBR 

12996/93 e 
ABNT NBR 

12546/17 

Tecido 
maquinetado 
derivado de 

tela com efeito 
rip stop 
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Estrutura de 
Tecido 

ABNT NBR 

12996/93 e 
ABNT NBR 

12546/17 

Tela 1x1 

(Tolerância admitida entre os resultados é de +/- 5%) 

 

TECIDO TELA 

ITEM ENSAIO NORMA SOLICITADO 

TECIDO TELA 

Análise 
Qualitativa e 

Quantitavia 

AATCC 

20:2021 e 
AATCC 

20A:2021 

95% Poliéster e 
5% Elastano 

Resistência ao 
Estouro de 

Malhas 

 
Pressão média 
6,47kdf/cm² e 

C.V. 3,14% 

(Tolerância admitida entre os resultados é de +/- 5%) 

 

ITEM ENSAIO NORMA SOLICITADO 

TECIDO RIPSTOP 

Gramatura 
ABNT NBR 

10591/2008 
195,42g/m² 

Espessura Têxtil 
ABNT NBR 

13371/2005 
0,30mm 

Título do Fio 

Trama  

ABNT NBR 

13216/1994 

Tex: 42,61 

Dtex: 426,13 
Denier: 383,52 

NE: 13,85 

CV %: 0,99 

Título do Fio 
Urdume  

ABNT NBR 
13216/1994 

Tex: 42,50 

Dtex: 425,00 
Denier: 382,50 

NE: 13,88 
CV %: 0,86 

Densidade 
Trama  

ABNT NBR 
10588/2015 

22,16 fios/cm 
56,29 fios/” 

Densidade 
Urdume  

ABNT NBR 
10588/2015 

24,56 fios/cm 
62,38 fios/” 

Estrutura de 
Tecido  

ABNT NBR 
12546/2017 

Tecido 
maquinetado 
derivado de 

tela. 

(Tolerância admitida entre os resultados é de +/- 5%) 
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4. DA QUANTIDADE E DO VALOR TOTAL ESTIMADO DO OBJETO 

 

4.1. LOTE ÚNICO  – VALOR ESTIMADO GLOBAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE LOTE 

1 

 
MOCHILA ESCOLAR INFANTIL TAMANHO 

PEQUENO (P) CARRINHO CONFORME 
DESCRIÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

100.760 

 

 

 

ÚNICO 

2 

 
MOCHILA ESCOLAR MÉDIA (M) CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

PEÇA 

 

33.268 

4.2 O VALOR TOTAL ESTIMADO para esta contratação é de R$ 11.882.626,80 (Onze milhões, 
oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos.)  

5. DA GARANTIA DO OBJETO 

5.1. Todos os materiais ofertados deverão atender à Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

5.2. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 

fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a 

fim de que as mesmas sejam corrigidas. 

 

6. DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO 

6.1. Do Local/Horário de Entrega: Conforme cronograma dos municípios 

consorciados. 

6.1.1. Os materiais/bens deverão ser entregues nos locais determinado por cada município 

adquirente.  

6.2. Do Prazo e Condições de Entrega: 

6.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Nota de Empenho – NE ou 

outro documento equivalente, em remessa única, devidamente embalado, sem avarias, 

devendo ainda, os produtos físicos vir embalados em caixa de papelão do tipo corte e vinco, 

confeccionada em cartão duplex, em tamanho adequado para acondicionamento, desde que 

seja em material capaz de suportar o peso do seu conteúdo, condições do transporte e 

demais intempéries, que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o 

cumprimento, pela Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos: 

a) Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos equipamentos. 

b) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força 

maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha 

correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade do atraso. 

6.2.2.1. Não se admitirá prorrogação se: 

a) O atraso ocorrer por culpa da contratada. 

b) Se não cumprir os requisitos do item ou 
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c) Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha 

mais vantajosa para a administração. 

6.2.2.2. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela 

fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a 

produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas para instauração de 

procedimento administrativo, instrução dos autos para fins de penalização da contratada e 

inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública”. 

6.2.2.3. O objeto contratado deverá ser entregue de forma integral/ ou parcial, conforme 

quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições da Nota de Empenho, da 

Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente, devendo também ser 

acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança no transporte. 

6.2.2.4. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue na 

Órgão competente. 

6.3. Das Condições de Recebimento: 

6.3.1. O recebimento do (s) material (is) se dará da seguinte forma: 

a) Provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

mediante termo de recebimento provisório. 

b) Definitivamente, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.3.1.1. Importante ressaltar que a empresa fornecedora deverá por obrigatoriedade, 

detalhar em todas as caixas, a descrição do material, a quantidade, e à Coordenadoria a 

que ele se destina, para viabilização na logística e distribuição dos mesmos. 

6.3.2. O recebimento provisório NÃO líquido a despesa e NÃO se presta para autorizar o 

pagamento dos materiais/bens. 

6.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO em face da eventual existência de vícios redibitórios. 

6.3.4. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, 

corrigido ou substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será 

suspenso o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 

6.3.5. Se a Contratada realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro 

do prazo estipulado, adequando o objeto aos termos pactuados, será recebido 

provisoriamente e, após constatar a conformidade em face dos termos pactuados, em 

definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias, pelos agentes acima mencionados. 

6.3.6. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Termo de 

Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o 

resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe 

o art. 137 a 139 da Lei nº. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o 

disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se 
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garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

7.1. Os bens, descritos neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, 

enquadram- se na classificação de bens comuns, uma vez que possuem padrões de 

desempenho e qualidade segundo especificações usuais no mercado. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa referente ao objeto desta licitação, será empenhada na dotação orçamentária 

do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem cronológica das 

exigibilidades, depois da liquidação da despesa: 

a) Nota fiscal. 

b) Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal. 

d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual. 

e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS. 

g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 

12.440/2011, de 07/07/2011). 

9.2. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota 

Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, o número do empenho e o número da Conta 

Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento. 

9.3. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta 

corrente, indicada pela Contratada. 

9.4. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 

fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para 

cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos a 

CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar 

uma análise e o respectivo pagamento no mesmo prazo estipulado. 

 

10. DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a documentação relativa 

à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômica – financeira, à 

regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, em conformidade com o previsto a seguir: 
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10.1.1. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, contados até a data da realização da licitação.  

 

10.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

10.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2 Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 

de diretoria em exercício; 

10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.2.5. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa, se for o caso. 

10.3. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

10.3.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto, demonstrando que a 

empresa licitante executa ou executou, fornecimento dos itens constantes nos respectivos 

lotes.  

 

10.3.2. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou 

outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, 

por meio de diligências.  

 

10.3.3. Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 

conjunto, desde que os fornecimentos tenham sido realizados no mesmo período, com 

vistas a atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

10.4. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das empresas, 

é a seguinte:  

 

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concorda expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, dentro dos últimos 60 (sessenta) dias antecedentes à data de abertura desta 

licitação ou segundo as disposições contidas no documento acerca do prazo de validade 

dele. 
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10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 

comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 

pelo índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir. 

 

10.4.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) 

demonstrando que a empresa apresenta os índices solicitados no instrumento editalício. 

10.4.4. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido no mínimo de 5% do valor 

estimado da contratação, independente dos índices. 

10.4.5. As empresas de pequeno porte e/ou microempresas deverão comprovar o 

faturamento no corrente ano até o mês anterior à data da licitação de estar dentro do limite 

legal, através de balancete devidamente registrado na junta comercial ou órgão 

competente, se for o caso, nos termos do artigo 3º, §9º, da Lei Complementar nº 

123/2006.  

OBS: Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o 

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto nos artigos 18-A c/c 68, ambos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10.5. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 

10.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

10.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

10.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.  

10.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

10.5.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser feita 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de 

validade. 

10.5.7. Prova de regularidade para com a Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, que 

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro do prazo de validade. 

10.5.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal 

nº 12.440/2011, dentro do prazo de validade. 



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - 
Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - 
Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – 
Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

10.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.6.1. Havendo alguma restrição a comprovação de regularidade fiscal as microempresas 

ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério 

do COMAM, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

10.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.7. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão 

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.  

 

10.8. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

10.9. Todas as empresas licitantes no ato de cadastrar a proposta do Pregão na plataforma 

de licitações Licita Mais (www.licitamais.com.br) deverão anexar em local apropriado toda a 

documentação de habilitação de forma digital.  

 

11. DA EXECUÇÃO DO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021). 

11.1. Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do 

objeto, com o prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias. 

11.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

e/ou substituição resultantes na incorreta execução do contrato. 

11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

11.4. A execução do contrato caberá a fiscalização a cada órgão emitente da ordem de 

fornecimento ou nota de empenho. 

 

12.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 

empresa detentora. 

http://www.licitamais.com.br/
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12.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

12.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta 

contratação. 

 

12.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

 

12.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

12. 6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do 

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser 

assinado.  

 

 13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

13.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na 

execução do contrato.  

 

13.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou da entrega dos materiais. 

 

13.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

13.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes dos produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato. 

 

14. DO TERMO CONTRATUAL 

 

14.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através 

de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

14.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 

14.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, 
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inclusive quanto ao preço. 

 

14.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser 

alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

15. DAS PENALIDADES 

 

15.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 

Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

15.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na 

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, 

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.  

 

15.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.  

 

15.4. As aplicações das sanções de multas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% (vinte por cento), sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

15.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
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independentes entre si.  

15.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais.  

15.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de 

inidoneidade/impedimento para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com 

as outras multas, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

15.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 

não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.  

15.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

15.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude 

de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  

15.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que os preços sejam vantajosos. 

 

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

17.1. Os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) 

ano, contado da data da apresentação da proposta comercial, após esse período sofrendo 

reajuste pelo índice IPCA, em caso de prorrogação da ata de registro de preços.  

17.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica 

extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da empresa detentora Ata de Registro de Preços e a retribuição do ÓRGÃO 

PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato. 

17.3. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida 

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação 

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, de modo a manter 

as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.  

17.4. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da prestação do serviço ajustado, o que ocorre quando 

a retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude ocorrência de fato excepcional.  

17.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
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superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

17.6. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração de 

preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 

17.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços 

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 

documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor 

contatado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

17.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta 

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

17.10 Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços. 

17.11. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela empresa contratada.  

17.12. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido 

no Protocolo Geral do COMAM.  

17.13. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão de preços, lavrar o 

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem 

as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido 

de revisão.  

17.14. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do produto por ventura entregue entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. A Lei Federal nº. 14.133/2021, confere à Administração, as prerrogativas de: 

a) Modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

b) Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Fiscalizar sua execução; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

18.2. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses elencadas nos artigos 137 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. O ORGÃO PARTICIPANTE Indicará funcionário para fiscalizar a execução do 

Contrato. 

19.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 
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responsabilidade da contratada. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

20.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste. 

 

21. DO USO DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a 

legislação específica acerca do Sistema de Registro de preços, sendo esta, a metodologia 

adotada para a pretendida contratação. A Lei 14.133/21, especificamente em seu artigo 83, 

diz que: 

 

"Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”. 

 

Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que: 

 

“O sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e 

interessantes alternativas de gestão de contratações colocada à 

disposição da Administração Pública. (...) A sistemática do registro de 

preços possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração 

Pública, com observância ao princípio da isonomia e garantindo a 

persecução objetiva da contratação mais vantajosa.”  

 

O procedimento de registro de preços tem vistas a reduzir os custos procedimentais 

da aquisição, por meio da racionalização da aquisição. Salutar, neste momento, renovar a 

consulta à sede doutrinária, quando expressa: 

 

“Consiste num procedimento especial a ser adotado, que agiliza as 

aquisições na área pública, permitindo que os fornecimentos sejam 

feitos sem grandes entraves burocráticos, adaptados às contingências 

da vida moderna, eliminando uma série de medidas supérfluas e 

desnecessárias. A licitação, nesse caso, destina-se a selecionar 

fornecedor e proposta para contratações não específicas, seriadas, que 

poderão ser realizadas durante certo período, por repetidas vezes, 

quantas vezes a administração o desejar.”  

 

21.1 Dentre os diversos argumentos que justificam a adoção dessa estratégia de 

compras, ressalta-se a redução do esforço administrativo para a realização de diversos 

processos licitatórios, sendo que a execução conjunta culmina em um único certame. Tal 

fato implica, diretamente, redução dos custos operacionais da Administração e na redução 

dos custos operacionais dos sistemas de controle da administração, sem prejuízo dos 

ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o sistema just in time, 

utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. 
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21.2 Além disso, cumpre propor menção especial ao ganho de economia de escala, que 

retorna em economia de recursos para os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes 

licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e 

consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria se o 

certamente fosse de forma isolada. 

 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS” 

22.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente 

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. Ficando 

expressamente autorizado aos órgãos não participantes a realização de adesões por 

escolhas de itens. 

22.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

22.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não 

participantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

22.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão 

de Municípios que porventura venham a consorciar-se ao COMAM – CONSÓRCIO DE 

MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA.  

22.6. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital.  

22.7. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

 

23. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

23.1. O critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE, em conformidade com o estabelecido no ato convocatório pela Comissão de 

Licitação. 

23.2. Nos percentuais de descontos/preços propostos deverão estar inclusos todas as 

despesas envolvidas, inclusive seguros, encargos sociais, impostos e taxas, transportes, 

materiais que serão utilizados, despesas administrativas e demais insumos necessários à 

sua composição. 

23.3. A proposta deverá conter: 
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a) Valor unitário de cada item, demonstrando e somando-se os valores de todos os itens 

que o compõem. 

b) Valor global. 

 

24. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente instrumento objetiva apresentar regramento acerca da aquisição proposta 

pela unidade requisitante, restando preservados na íntegra, aspectos relativos à definição 

técnica, quantitativos, destinação e outras informações relativas ao objeto, sendo de 

competência deste consórcio, tão somente os aspectos relativos às normas de 

enquadramento da modalidade, para orientar a modalidade licitatória. 

 

Franca/SP, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

PRESIDENTE  

 CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 

LOGO DA EMPRESA 

PROPOSTA DE PREÇO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA 

N° 007/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO. 

OBJETO: registro de preços na forma de licitação compartilhada para futuras e eventuais 

aquisições de mochilas escolares  de acordo com a conveniência e necessidade de cada 

município consorciado para os alunos da rede municipal de ensino, em conformidade com as 

especificações e quantitativos constantes no respectivo Termo de Referência e demais 

disposições previstas em edital, por um período de 12 (doze) meses, possibilitando a 

prorrogação conforme legislação vigente Lei n.º 14.133/2021, Decreto n.º 11.462/2023, 

Portaria COMAM n.º 001/2024 (regulamento da Lei de Licitações e Contratos) e demais 

legislações pertinentes. 
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LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

LOTE 

1 

MOCHILA 

ESCOLAR 

INFANTIL 

TAMANHO 

PEQUENO (P) 

CARRINHO 

CONFORME 

DESCRIÇÃO NO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

 

 

100.760 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

ÚNICO 

2 

MOCHILA 

ESCOLAR 

MÉDIA (M) 

CONFORME 

DESCRIÇÃO DO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

 

33.268 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO (GLOBAL) R$  

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual ou Municipal:  

Telefone:  

E-mail:  

Valor Global total da proposta referente: R$ ........................,..... ( ....................... )  

Prazo de validade da proposta de preço: 60 (sessenta) dias contados da data de 

abertura da sessão pública. 

Data e assinatura do responsável  

Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (devidamente 

comprovado pela documentação apresentada na Habilitação, com procuração com poderes 

específicos ou contrato social).  

NOME:  

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ENDEREÇO ELETRÔNICO: TELEFONE: 
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ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta de Responsabilidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 
....................(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob n.º..............(NÚMERO DO CNPJ), 

com sede na ...................(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por ............(NOME 

E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento 

licitatório supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às 

quais se submete, declara sob as penas da Lei que:  

a) que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

b) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na forma do 

artigo 68 inciso VI da Lei Federal 14.133/21;  

c) que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar coma Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a 

qualquer outro título;  
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d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) atesto que a Empresa Licitante, não possui em seu quadro societário, funcionário ou 

servidor em caráter de colaboração técnica no quadro de funcionários do Consórcio de 

Municípios da Alta Mogiana (COMAM) ou de servidores dos munícipios consorciados.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

Local/Data:  

Assinatura:  

(Representante legal da proponente)  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

ORGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA (COMAM) 

MUNICÍPIO DE ............................ DETENTORA: ............................... ATA Nº. 

............/2025.  

OBJETO: Registro de preços na forma de licitação compartilhada para futuras e 

eventuais aquisições de mochilas escolares completos de acordo com a 

conveniência e necessidade de cada município consorciado para os alunos da rede 

municipal de ensino, em conformidade com as especificações e quantitativos 

constantes no respectivo Termo de Referência e demais disposições previstas em 

edital, por um período de 12 (doze) meses,  

Item (ns): ........................  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

  

1. Estamos CIENTES de que:  
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1.1 O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo TCE/SP, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

 

1.1. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

 

1.2 Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

 

1.3 As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s);  

 

1.4 É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

  

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

2.1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; e  

2.2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

MUNICÍPIO, ...... de ................... de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE DO MUNICÍPIO:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

(COMAM):  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - 
Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - 
Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – 
Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

DETENTORA:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura:  

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 

MENOR PREÇO .................., PARA..........................................................................  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. 

 

 



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - 
Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - 
Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – 
Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

Aos ......... dias do mês de ........... do ano de 2025, nesta cidade de Franca, Estado do São 

Paulo, as partes de um lado o COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA, inscrito no CNPJ sob o nº. 54.158.522/0001-45, com sede no Endereço: Pq. de 

Exposições Fernando Costa - Av. Dr. Flávio Rocha, 500 - Res. São Tomaz,14409-245, no 

Município de Franca, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

Sr................................................................., presidente do COMAM, e os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES como Municípios Consorciados (Altinópolis – Aramina – Batatais – 

Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – Ituverava 

Igarapava – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - 

Patrocínio Paulista – Pedregulho -  Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto - Morro Agudo - 

Restinga - Rifaina - Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da Bela 

Vista - Sales Oliveira – Serrana.), doravante denominados ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa .................., 

pessoa jurídica de direito privado, sediada na ..............................., no Município de 

......................, Estado de .............................., cadastrada junto ao CNPJ nº 

.................................., neste ato representado pelo Sr(a) ..................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................., inscrito(a) no CPF Nº 

........................, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o 

Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Ata é o PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA para eventuais e futuras AQUISIÇÕES DE MOCHILAS 

ESCOLARES para atendimento as escolas da rede de ensino pública municipal dos 

municípios consorciados ao COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA, de acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições 

do Edital.  

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos 

os pedidos efetuados durante a sua vigência. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de 

Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS  

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro 

de preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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3.2. A Ata de Registro de Preços e o Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua 

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito 

público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 

observada a legislação pertinente.  

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que os preços sejam vantajosos. 

3.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de 

identidade do representante. Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do COMAM. 

3.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente 

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. Ficando 

expressamente autorizado aos órgãos não participantes a realização de adesões por 

escolhas de itens. 

3.5.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não 

participantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de 

Municípios que porventura venham a consorciar-se ao COMAM – CONSÓRCIO DE 

MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA.  

3.7. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital.  

3.8. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

3.7. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de 

empenho ou ordem de fornecimento.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS  

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços é de 

R$ XXXXXXXXXX, que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha 

de orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços.  

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação 

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste 

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela 

empresa contratada.  

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá 

ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.  

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação 

orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: 

Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da 

prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS 

5.1. Os preços/descontos que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela 

DETENTORA. 

5.2. Os preços/descontos propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário 

e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

DETENTORA e a retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos 

produtos poderá ser revisado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 

financeiro inicial do contrato. 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação 

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter 

as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 
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5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude 

de ocorrência de fato excepcional. 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

5.7. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas 

fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços 

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor 

contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta 

deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela DETENTORA. 

5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido 

no Protocolo Geral do COMAM, sendo lavrado termo aditivo. 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o 

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem 

as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido 

de revisão. 

5.13. O novo preço/desconto só terá validade após parecer da autoridade competente e, 

para efeito de pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a 

data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de 

preços, a serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser 

formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 
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ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as 

condições do Edital e o preço registrado. 

6.4. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, os quantitativos 

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 

empresa detentora. 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta 

contratação. 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo 

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

CLÁUSULA OITVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na execução 

do contrato. 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou da entrega dos materiais. 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 

dos produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 

decorrentes deste contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através 

de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, 

inclusive quanto ao preço. 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser 

alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 

Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na 

execução do cronogramade atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no contrato, que não configuremhipóteses de aplicação de sanções mais graves, 

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência dequaisquer dos itens relacionados no contrato. 

10.4. A aplicação das sanções de multas observará os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15(quinze) dias úteis. Após o décimo quinta dia útil e a critério da 
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Administração, no caso de fornecimentocom atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma configurar, nessa hipótese, inexecuçãototal da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% (vinte por cento), semprejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em casode atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplementoparcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendidodo Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpada CONTRATADA; 

10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de 

defesa prévia dointeressado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidadeslegais. 

10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de 

inidoneidade/impedimento para licitarou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as 

outras multas, e não excluem a possibilidade de rescisãounilateral do Contrato. 

10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 

não eximirá aCONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

10.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

medianterequerimento expresso nesse sentido. 

10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhumpagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de suarelevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenhasido descontado em virtude 

de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente queautorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

10.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dodano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Franca/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pelapresente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por 

mais privilegiados que possam ser. 

 

Franca/SP, ........ de .................. de 2026. 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO COMAM 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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PRESIDENTE 

LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

 

 

XXXXXXXX 

EMPRESA DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

NOME: 

CPF.: 

_______________________________________ 

NOME: 

CPF.:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI –CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

Cadastro Reserva - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 
sua proposta original: 

 
2º COLOCADA 

FORNECEDOR: .......................razão social ........................................ 

CNPJ/MF: ....................................................................... 

ENDEREÇO: .......................................................... 

CONTATOS: ........................................................ 

REPRESENTANTE: ................................................................... 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO UNIT. 

      

      

        

 
3º COLOCADA 

FORNECEDOR: .......................razão social ........................................ 

CNPJ/MF: ....................................................................... 

ENDEREÇO: .......................................................... 

CONTATOS: ........................................................ 

REPRESENTANTE: ................................................................... 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO UNIT. 

      

      

        

 

............................................................. 
........................................................... 

 
 

ANEXO VII –MINUTA DE CONTRATO ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

Aos ......... dias do mês de ........... do ano de 2025, nesta cidade de Franca, Estado do São 

Paulo, as partes de umlado o COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA, inscrito no CNPJ sob o nº. 54.158.522/0001-45, com sede no Endereço: Pq. de 

Exposições Fernando Costa - Av. Dr. Flávio Rocha, 500 - Res. São Tomaz,14409-245, no 

Município de Franca, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 

Sr........................................................................................., presidente do COMAM, 

e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES como Municípios Consorciados (Altinópolis – Aramina – 

Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos – Cristais - Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava - Igarapava – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – 

Orlândia - Patrocínio Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto - Morro 

Agudo - Restinga – Rifaina - Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José 

da Bela Vista - Sales Oliveira – Serrana), doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADOR 

(contratante), e, de outro lado, a empresa.................., pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na ..............................., no Município de ......................,Estado de 

.............................., cadastrada junto ao CNPJ nº .................................., neste ato 

representado pelo Sr(a) ..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº ............................., inscrito(a) no CPF Nº........................, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presentecontrato, face do 

resultado do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei 

Federal nº14.133/2021, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA para eventuais e futuras AQUISIÇÕES DE MOCHILAS 

ESCOLARES para atendimento as escolas da rede de ensino pública municipal dos 

municípios consorciados ao COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 

MOGIANA, de acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições 

do Edital. 

1.2. Lote único: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 

MOCHILA 

ESCOLAR 

INFANTIL 

TAMANHO 

PEQUENO (P) 

CARRINHO 

CONFORME 

DESCRIÇÃO NO 

PEÇA 

 

 

 

 

 

100.760 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

R$ 
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TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

2 

MOCHILA 

ESCOLAR 

MÉDIA (M) 

CONFORME 

DESCRIÇÃO DO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

 

33.268 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO (GLOBAL) R$  

 

1.3. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos 

os pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa referente ao fornecimento dos materiais, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do 

registro de preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.2. O contrato regular-se-ão, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou 

rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas disposições do Termo de 

Referência e pelos preceitos do direito público. 

3.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

3.4. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que os preços sejam vantajosos. 

3.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais. 

3.6. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de 

identidade do representante. Podendo ser prorrogado esse prazo, a critério do COMAM. 

3.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente 

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. Ficando 

expressamente autorizado aos órgãos não participantes a realização de adesões por 

escolhas de itens. 

3.7.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

3.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços aos órgãos não 

participantes, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para inclusão de 

Municípios que porventura venham a consorciar-se ao COMAM – CONSÓRCIO DE 

MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA. 

3.8. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital. 

3.9. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um fornecedor, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordemde classificação. 

3.10. O prazo de entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias a contar da nota de 

empenho ou ordemde fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTOS 

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ 

XXXXXXXXXX, que representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de 

orçamento que integra a presente Ata de Registro de 

Preços. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação 

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste 

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela 

empresa contratada. 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá 

ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

4.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação 

orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

4.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 
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nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

4.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: 

Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da 

Prestação em atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA. 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário 

e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos 

produtos poderá ser revisado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 

financeiro inicial do contrato. 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação 

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter 

as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude 

de ocorrência de fato excepcional. 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

5.7. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar 

o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas 

fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços 

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor 

contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta 

deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
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5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido 

no Protocolo Geral do COMAM, sendo lavrado termo aditivo. 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o 

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem 

as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido 

de revisão. 

5.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido 

de adequação formulado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do registro de 

preços, a serem firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser 

formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão 

ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 

desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as 

condições do Edital e o preço registrado. 

6.4. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, os quantitativos 

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 

empresa detentora. 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta 

contratação. 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo 

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

7.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento de equilíbrio econômico – financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quize) dias. 
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CLÁUSULA OITVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representa-lo na execução 

do contrato. 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou da entrega dos materiais. 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 

dos produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 

decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através 

de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, na hipótese prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, 

inclusive quanto ao preço. 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser 

alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 

Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na 

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações 
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previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, 

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

10.4. As aplicações das sanções de multas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinta dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista de até 20% (vinte por cento), sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de 

inidoneidade/impedimento para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com 

as outras multas, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 

não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

10.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude 

de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

10.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 



 
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana  

Altinópolis – Aramina -  Batatais -  Brodowski -  Buritizal – Cravinhos -  Cristais Paulista -  Franca -  Guaíra – Guará -  Igarapava -  Ipuã - 
Ituverava – Jardinópolis -  Jeriquara – Miguelópolis -  Morro Agudo – Nuporanga – Orlândia -  Patrocínio Paulista -  Pedregulho Restinga - 
Ribeirão Corrente – Ribeirão Preto – Rifaina -  Sales Oliveira -  Santo Antônio da Alegria - São Joaquim da Barra - São José da Bela Vista – 
Serrana. 

O COMAM Representa: 1.666.002 Habitantes e 1.117.145 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 

CNPJ nº 54.158.522/0001-45 
 

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Franca/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 

originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por 

mais privilegiados que possam ser. 

 

 

Franca/SP, ........ de .................. de 2026. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO COMAM 

ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PRESIDENTE 

LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

 

 

 

 

XXXXXXXX 

EMPRESA DETENTORA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

_______________________________________ 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO VIII – PLANILHA BÁSICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 

 

LOTE ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 

MOCHILA 

ESCOLAR 

INFANTIL 

TAMANHO 

PEQUENO (P) 

CARRINHO 

CONFORME 

DESCRIÇÃO NO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

 

 

 

 

100.760 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

R$ 

2 

MOCHILA 

ESCOLAR 

MÉDIA (M) 

CONFORME 

DESCRIÇÃO DO 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

PEÇA 

 

 

33.268 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO (GLOBAL) R$  
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Luis Fernando Benedini Gaspar Júnior 

Prefeito Municipal da Estância Turística de Batatais 

Presidente do COMAM 

 

 

 

ANEXO IX - PLANILHA COM OS DADOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 

ABRANGIDAS PELO COMAM 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2025 – PROCESSO 15/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 07/2025 
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